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20 anos dessa história de liberdade, de libertação, de ética 
da responsabilidade, que eu acho que é o traço principal da 
entidade”, afirma, com entusiasmo.

Clique aqui ara ler na íntegra

Promotoria de Justiça de Sumidouro

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
SUMIDOURO/RJ 

MPRJ No: 2014.00530441. adolescente portador de 
enfermidade psíquica e em situação de abrigo. Requerimento 
administrativo de inserção no benefício de prestação 
continuada (BPC – LOAS) indeferido pelo INSS. Comarca que 
não é sede Justiça Federal. Inteligência do art. 109, parágrafo 
3º da CRFB/88. Interesse indisponível de adolescente em 
situação de risco. Legitimidade extraordinária do Ministério 
Público Estadual. Extração de peças e propositura de ação 
civil pública 

Art. 227, CRFB/88 - É dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão.

Clique aqui para ler o texto completo

15 de maio de 2016, 8h00

Processo Familiar: Alienação parental, novo CPC e o 
Ministério Público

Por Rodrigo da Cunha Pereira

O Conselho Nacional do Ministério 
Público expediu no dia 5 de abril a 
Recomendação 32, dispondo sobre 
a necessidade de os membros 
do Ministério Público atuarem 
veementemente no combate 
à alienação parental. Dentre 
as recomendações, todas elas 
inseridas no contexto de políticas 
públicas e ações afirmativas para 
evitar e combater a prática da 

NOTÍCIAS

27/09/2017  
A contribuição da mediação com o Judiciário é tema do XI 
Congresso Brasileiro do IBDFAM 
Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

Falta menos de um mês para o XI Congresso Brasileiro de 
Direito das Famílias e Sucessões do IBDFAM, agendado 
para os dias 25, 26 e 27 de outubro, em Belo Horizonte. 
Organizadores, participantes, palestrantes e todos os demais 
envolvidos na realização do maior evento do Direito das 
Famílias da América Latina estão em contagem regressiva! 
Dentre estes está Rita Andréa Guimarães, membro do 
Instituto e especialista em Psicologia Clínica. Ela, que é 
psicanalista mediadora, palestrará sobre o seguinte tema: 
“Em que a mediação pode contribuir com o Judiciário?”

Já iniciando o debate e adiantando a questão, Rita explica 
que “a mediação pretende desafogar o Judiciário”. Mas, 
acrescenta, “a mediação é para além disso. Para mim, é um 
voto de cidadania. É a oportunidade de o cidadão requerer o 
antagonismo de sua história, que fomos perdendo ao longo 
do tempo. Desafogar o Judiciário é uma consequência 
que a mediação vem trazer. Ela é, de fato, a devolução da 
palavra ao sujeito, fazendo com que ele possa assumir o 
protagonismo da sua vida. Eu acho que essa é a função 
da mediação, hoje, para todos nós, que estamos cada vez 
menos donos de nós mesmos”, comenta.

A psicanalista define o Congresso do IBDFAM com uma 
palavra: “Fantástico”. “Aliás, o IBDFAM é pioneiro na cidadania, 
no direito à palavra, nas questões do sujeito e naquilo que 
tira o assujeitamento da gente, ao outro. Então, o Congresso 
tem tudo para ser um sucesso, como todas as coisas que 
o IBDFAM vem fazendo, e os 20 anos do Instituto falam de 

http://www.ibdfam.org.br/noticias/6445/A+contribui%C3%A7%C3%A3o+da+media%C3%A7%C3%A3o+com+o+Judici%C3%A1rio+%C3%A9+tema+do+XI+Congresso+Brasileiro+do+IBDFAM
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2017/02_Julho_Agosto_Setembro/Ao_Civil_Pblica_contra_INSS_no_cabimento_de_exigncia_da_Curatela_para_insero_de_benefcio.pdf
https://www.conjur.com.br/2016-mai-15/processo-familiar-alienacao-parental-cpc-ministerio-publico#author
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alienação parental, está a de que as Procuradorias-Gerais de 
Justiça e os Centros de Estudo e Aperfeiçoamento funcional 
insiram o tema nos cursos de formação e atualização dos 
membros dos Ministérios Públicos estaduais e a priorização 
do tema em seu planejamento estratégico (artigo 1º); que 
empreendam esforços administrativos e funcionais para 
dar apoio ao combate à alienação parental (artigo 2º); que 
façam ações coordenadas para a conscientização dos 
genitores sobre os prejuízos da alienação parental e da 
eficácia da guarda compartilhada e que busquem meios 
eficazes para resolver os problemas atinentes a esse tema 
(artigo 3º).

A alienação parental é um nome novo para um velho problema. 
Expressão cunhada pelo psiquiatra norte americano Richard 
Gardner, em meados de 1980, inicialmente conhecida como 
a Síndrome da Alienação Parental (SAP), chegou no Brasil 
simplesmente como alienação parental. Na verdade, a 
síndrome pode ser a consequência da alienação parental, 
quando atingida em seu grau mais elevado. Nem sempre, 
porém, há uma “síndrome”.

A partir do momento em que se pôde nomear, isto é, dar 
nome a uma sutil maldade humana, praticada pelos pais 
que não se entendem mais e usam os filhos como vingança 
de suas frustrações, disfarçada de amor e cuidado, tornou-
se mais possível protegê-los da desavença dos pais. O 
alienador vai implantando na psiqué e memória do filho 
uma imago negativa do outro genitor, de forma tal que seja 
alijado e alienado da vida daquele pai ou mãe. Isso ocorre 
com sutileza e em um processo psíquico, às vezes, quase 
imperceptível. É inacreditável como o pai/mãe não vê o 
mal que faz ao próprio filho, em nome de um discurso de 
proteção.

A melhor definição de alienação parental está na própria 
Lei 12.318 de 26/08/2010: “Considera-se ato de alienação 
parental a interferência na formação psicológica da criança 
ou adolescente, que promovida ou indenizada por um 
dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança 
ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância, 
para que repudie genitor ou que cause prejuízos ao 
estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este (art. 
2º). E o parágrafo único deste mesmo artigo exemplifica 
atos de alienação parental, além de outros que podem ser 
declaradas pelo juiz, se constatados por pericia ou por outros 
meios de prova: I – realizar campanha de desqualificação 
da conduta do genitor no exercício da paternidade ou 
maternidade; II – dificultar o exercício da autoridade parental; 
III – dificultar contato da criança ou adolescente com 

genitor; IV – dificultar o exercício do direito regulamentado 
de convivência familiar; V – omitir deliberadamente ao 
genitor informações pessoais relevantes sobre a criança 
ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações 
de endereço; VI – apresentar falsa denúncia contra genitor, 
contra familiares deste ou contra avós, para obstar ou 
dificultar sua convivência com a criança ou adolescente; VII 
– mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, 
visando dificultar a convivência da criança ou adolescente 
com o outro genitor, com familiares deste ou com avós”.

A alienação parental é o outro lado da moeda do abandono 
afetivo, que é a irresponsabilidade de quem tem o dever de 
cuidado com a criança/adolescente. Na alienação parental, 
a convivência se vê obstaculizada por ação/omissão/
negligência do alienador, com implantação de falsas 
memórias, repudiando e afastando do convívio familiar 
o outro genitor não detentor de guarda. Nesse sentido, a 
guarda compartilhada funciona como um antídoto da 
alienação parental.

Na alienação parental, o filho é deslocado do lugar de 
sujeito de direito e desejo e passa a ser objeto de desejo 
e satisfação do desejo de vingança do outro genitor. É, 
portanto, a objetificação do sujeito para transformá-lo em 
veículo de ódio, que tem sua principal fonte em uma relação 
conjugal mal resolvida. Em outras palavras, e sintetizando a 
causa e raiz da maioria das alienações parentais: não quis 
ficar comigo, vai comer o pão que o diabo amassou.

A alienação é uma forma de violência e abuso contra a 
criança/adolescente. As provas nem sempre são simples. 
Na maioria das vezes, é feita por perícia, mas é possível, 
também, que cartas, bilhetes, e-mails, redes sociais em 
geral e testemunhas comprovem essa perversidade. O 
CPC-2015 absorveu a importância desse novo instituto 
jurídico e referiu-se a ele em um artigo especifico: “Quando 
o processo envolver discussão sobre o fato relacionado a 
abuso ou a alienação parental, o juiz, ao tomar o depoimento 
do incapaz, deverá estar acompanhado por especialista” 
(artigo 699). O problema é que há poucos especialistas 
no Brasil, e essa é uma das questões práticas a ser 
enfrentada pelo bem intencionado CPC. Os tribunais ainda 
não estão suficientemente aparelhados com esses novos 
profissionais, que, aliás, é um novo campo de trabalho, um 
novo mercado profissional em formação.

A lei da alienação parental, assim como a Lei Maria da Penha, 
é uma lei que pegou, isto é, já caiu no conhecimento do povo, 
inclusive, graças a divulgação via internet. Assim, ela já 
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produz também, para além de um efeito prático de punição 
ao alienador e contenção da prática de atos de alienação 
parental, um efeito psicológico e simbólico, pois todo pai/
mãe a partir do conhecimento dessa lei, e já tendo absorvido 
o seu conceito, está sempre atento, e aos primeiros sinais já 
acende o alerta para sua evitação. 

Além disso, a esperança de combate à alienação parental 
fica maior, na medida em que o CPC-2015 deu destaque 
especial à essa prática abusiva dos direitos das crianças/
adolescentes, bem como a Recomendação 32 do CNMP, 
que, espera-se, seja realmente efetivada como política 
pública fundamental do Ministério Público, que finalmente 
reconhece o seu papel fundamental na efetivação e prática 
da proteção aos vulneráveis.

Clique aqui para ler na íntegra

ALTERAÇÃO DE REGISTRO POR MUDANÇA DE GÊNERO

O nome é mais que um acessório, é parte intrínseca da 
personalidade e é ele o elemento responsável por identificar 
cada ser humano, atribuindo-lhe caráter personalíssimo, e o 
diferenciando dos demais.

A Lei n. 6.015/73 previa que o prenome era imutável. 
Entretanto, com as alterações introduzidas pela Lei n. 
9.708/98, o art. 58 “caput” da Lei dos Registros Públicos foi 
derrogado, passando a vigorar com a seguinte redação:

 Art. 58. O prenome será definitivo, admitindo-se, todavia, 
a sua substituição por apelidos públicos notórios. (Redação 
dada pela Lei nº 9.708, de 1998)

Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda 
admitida em razão de fundada coação ou ameaça decorrente 
da colaboração com a apuração de crime, por determinação, 
em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério Público.
(Redação dada pela Lei nº 9.807, de 1999)

Nem todo mundo sabe, mas o cidadão brasileiro que quiser 
mudar o nome que lhe incomode, cause constrangimento 
ou humilhação pode recorrer à Justiça e pedir a alteração 
do Registro Civil.

A regra da imutabilidade, portanto, sofreu alterações, 
tornando-se o prenome assim, definitivo com possibilidade 
de alteração nos casos expressos em lei. 

A lei elenca de forma taxativa as hipóteses em que cabe 
alteração. Logo, verifica-se a vinculação da eventual 
alteração às hipóteses disciplinadas pela Lei, não podendo 

considerar que o prenome sofra alteração pela simples 
vontade do seu portador.

Toda alteração do nome, ocorrida posteriormente ao 
registro de nascimento, somente se efetuará por sentença 
judicial, devidamente averbada no assento de nascimento. 
Ainda não há, no nosso ordenamento jurídico, previsão de 
alteração meramente administrativa, como pode ser feito 
com a ruptura do vinculo conjugal, por exemplo, ou, mais 
recentemente, com a usucapião, após o advento do novo 
Código de Processo Civil.

O procedimento para a retificação do nome será o 
sumaríssimo, no qual após requerimento da parte, ouvido 
o Ministério Público e os interessados, o juiz se pronunciará 
no prazo de cinco dias. Em caso de impugnação, haverá 
produção de provas no prazo de dez dias, ouvindo-se os 
interessados e o órgão do Ministério Público, pelo prazo 
sucessivo de três dias, com decisão em cinco dias. Da 
decisão do juiz, caberá recurso em ambos os efeitos (art. 
109 da Lei n. 6.015/73).

O site do Senado Federal tem uma página especial para 
informar ao cidadão que deseja fazer a mudança de nome, 
que essa, só poderá ser feita uma única vez.

 Mudança de sexo

Não há previsão especifica no direito positivo brasileiro 
sobre a mudança do sexo e do prenome no Registro Civil, 
sendo que, tudo o que foi alcançado até hoje, em termos 
de progresso, o foi através de construção jurisprudencial. 
Vários precedentes judiciais autorizaram a mudança de 
sexo e do prenome no Registro Civil.

Por outro lado, projetos de Lei em tramitação no Congresso 
Nacional poderão resolver o problema dos transexuais.

 Quais os possíveis caminhos para inclusão social dessas 
pessoas que lutam dia-a-dia para serem aceitas pela 
sociedade?

A alteração do nome por motivo de mudança de sexo não 
foi admitida durante muito tempo nem como construção do 
direito e a justificativa principal era o aguardo da autorização 
da operação de mudança de sexo pela rede pública de saúde. 
O raciocínio é o seguinte: se o Estado autorizou a mudança, 
este também deveria permitir a mudança de nome e de sexo 
no registro de nascimento. A alteração do registro seria 
meio como que consequência lógica da cirurgia.

https://www.conjur.com.br/2016-mai-15/processo-familiar-alienacao-parental-cpc-ministerio-publico#author
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Os fundamentos para o pedido são: 1) o artigo 1º, III, da 
CF, coloca a dignidade do ser humano como um dos 
fundamentos da República, o que possibilita o livre 
desdobramento da personalidade, “garantindo ao transexual 
o direito à cidadania e a posição de sujeito de direitos no 
seio da sociedade”; 2) a cirurgia não tem o caráter mutilador, 
mas sim corretivo; e 3) o direito ao próprio corpo é direito 
da personalidade, o que faculta ao transexual o direito de 
buscar o seu equilíbrio psicofísico.

Alguns juízes permitem a mudança do prenome do 
indivíduo, com fundamento nos princípios da intimidade e 
privacidade, para evitar principalmente o constrangimento à 
pessoa. Outras decisões, por sua vez, não acatam o pedido, 
negando-o em sua totalidade, com base estritamente no 
critério biológico.

Há também decisões que, além da alteração do prenome, 
determinam que a mesma seja feita com a ressalva da 
condição transexual do indivíduo, não alterando o sexo 
presente no registro. Finalmente, há decisões que não 
só permitem a mudança do prenome como a do sexo no 
registro civil.

O STJ vem autorizando a modificação do nome que 
consta do registro civil, bem como a alteração do sexo. 
Entretanto, consigna que a averbação deve constar, 
apenas do livro cartorário, vedando qualquer menção nas 
certidões do registro público, sob pena de manter a situação 
constrangedora e discriminatória.

Segundo o ministro da 4ª turma do STJ Luis Felipe Salomão, 
se o indivíduo já realizou a cirurgia e se o registro está 
em desconformidade com o mundo fenomênico, não há 
motivos para constar da certidão.

(Isso porque seria uma infâmia ainda maior para o indivíduo 
ter que mostrar uma certidão em que consta um nome do 
sexo masculino. Entretanto, a averbação deve constar do 
livro cartorário. “Fica lá no registro, preserva terceiros e ele 
segue a vida dele pela opção que ele fez.”)

Para a ministra Nancy Andrighi, quando se iniciou a 
obrigatoriedade do registro civil, a distinção entre os dois 
sexos era feita baseada na conformação física. Hoje, com 
o desenvolvimento científico e tecnológico, existem vários 
outros elementos identificadores do sexo, razão pela qual a 
definição de gênero não pode mais ser limitada somente ao 
sexo aparente.

“Todo um conjunto de fatores, tanto psicológicos quanto 
biológicos, culturais e familiares, devem ser considerados. “

O que não se pode fazer é criar um “terceiro sexo”, rotulando 
as pessoas, em seus documentos, de “transexual”. Estes 
seres humanos seriam ridicularizados a vida inteira.

Todo esse entendimento foi e ainda está evoluindo.

Averbação no registro

O primeiro recurso sobre o tema foi julgado no STJ em 
2007, sob a relatoria do falecido ministro Carlos Alberto 
Menezes Direito. No caso, a 3ª turma do STJ, seguindo o 
voto do ministro, concordou com a alteração, mas definiu, 
na ocasião, que deveria ficar averbado no registro civil do 
transexual que a modificação do seu nome e do seu sexo 
decorreu de decisão judicial.

De acordo com o ministro Direito, não se poderia esconder 
no registro, sob pena de validar agressão à verdade que 
ele deve preservar, que a mudança decorreu de ato judicial 
nascida da vontade do autor e que se tornou necessário ato 
cirúrgico.

“Trata-se de registro imperativo e com essa qualidade é que 
se não pode impedir que a modificação da natureza sexual 
fique assentada para o reconhecimento do direito do autor.”

Livro cartorário

Em outubro de 2009, a 3ª turma, em decisão inédita, 
garantiu ao transexual a troca do nome e do gênero em 
registro, sem que constasse a anotação no documento. O 
colegiado determinou que o registro de que a designação do 
sexo foi alterada judicialmente constasse apenas nos livros 
cartorários.

A relatora do recurso foi a ministra Nancy Andrighi, que 
afirmou que a observação sobre alteração na certidão 
significaria a continuidade da exposição da pessoa a 
situações constrangedoras e discriminatórias.

“Conservar o ‘sexo masculino’ no assento de nascimento do 
recorrente, em favor da realidade biológica e em detrimento 
das realidades psicológica e social, bem como morfológica, 
pois a aparência do transexual redesignado em tudo se 
assemelha ao sexo feminino, equivaleria a manter o recorrente 
em estado de anomalia, deixando de reconhecer seu direito 
de viver dignamente.”

O mesmo entendimento foi aplicado pela 4ª turma, em 
dezembro de 2009. O relator do recurso, ministro João 
Otávio de Noronha, destacou que a lei 6.015/73 (lei de 
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registros públicos) estabelece, em seu art. 55, parágrafo 
único, a possibilidade de o prenome ser modificado quando 
expuser seu titular ao ridículo.

“A interpretação conjugada dos artigos 55 e 58 da lei de 
registros públicos confere amparo legal para que o recorrente 
obtenha autorização judicial para a alteração de seu prenome, 
substituindo-o pelo apelido público e notório pelo qual é 
conhecido no meio em que vive.”

Na ocasião, Noronha afirmou ainda que o julgador não deve 
se deter em uma codificação generalista e padronizada, mas 
sim adotar a decisão que melhor se coadune com valores 
maiores do ordenamento jurídico, tais como a dignidade das 
pessoas.

Quanto à averbação no livro cartorário, o ministro afirmou 
que é importante para salvaguardar os atos jurídicos 
já praticados, para manter a segurança das relações 
jurídicas e, por fim, para solucionar eventuais questões que 
sobrevierem no âmbito do direito de família (casamento), 
no direito previdenciário e até mesmo no âmbito esportivo.

Importa salientar que a cirurgia de transgenitalização já 
é uma realidade, inclusive com a aprovação do Conselho 
Federal de Medicina. Uma vez realizada a cirurgia, a mudança 
do sexo e do prenome no Registro Civil são conseqüências 
lógicas. Sob este fundamento, muitos julgados já foram 
prolatados.

Os precedentes demonstram, de forma clara, que a 
tendência do Judiciário é autorização da mudança de sexo 
e do prenome no Registro Civil. Tanto é que o STJ – Superior 
Tribunal de Justiça – homologou sentença estrangeira que 
concedeu a alteração do sexo e do prenome no Registro 
Civil, nos termos seguintes:

 “1. Alessandro Garcia de Oliveira formulou pedido de 
homologação de sentença estrangeira, proferida em 
18/02/2004 pelo Tribunal de Busto Arsizio, República 
Italiana, que determinou a retificação de seu assento civil 
para que lhe sejam atribuídos sexo e prenome femininos, 
com fundamento em parecer médico. ..... A jurisprudência 
brasileira vem admitindo a retificação do registro civil de 
transexual, a fim de adequar o assento de nascimento à 
situação decorrente da realização de cirurgia para mudança 
de sexo. Conforme consignado no parecer ministerial, 
nesse sentido há acórdãos proferidos por vários Tribunais 
estaduais de Pernambuco, Amapá, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Sul e São Paulo.”

Nome Social

O passo seguinte foi aceitar que a modificação do registro 
adote o nome social e que espelha a aparência do requerente, 
sem que haja necessidade de submissão a cirurgia de 
mudança de sexo.

Nome social é o nome pelo qual os transexuais e travestis 
são chamados cotidianamente, em contraste com o nome 
oficialmente registrado, que não reflete sua identidade de 
gênero.

A pretensão jurídica, portanto, é declaratória ao se reconhecer 
o direito do interessado

No Distrito Federal, duas decisões autorizaram mudança de 
nome e de sexo de transexual. A primeira, sem precedente 
na Justiça local. O juiz Carlos Frederico Maroja, da 1ª Vara 
de Família de Brasília, autorizou a alteração do nome de 
nascimento de um homem vítima de hermafroditismo. Na 
mesma decisão, o magistrado concedeu a mudança de sexo 
no registro do interessado que mudará de “masculino” para 
“feminino”. Em outra decisão do TJDFT, o juiz Carlos Eduardo 
Batista dos Santos, da 6ª Vara de Família de Brasília, aceitou 
o pedido de J.R.S.G., autorizando a mudança, inclusive 
quanto à designação sexual do autor, que passará a ter a 
indicação “sexo feminino” em todos seus documentos.

Se um individuo nascido homem se vê e é percebido como 
mulher, não há razão para lhe negar a designação de gênero 
feminino no registro de identidade.

O argumento convenceu a maioria da 7ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que aceitou 
apelação de um transexual que teve negado o pedido para 
alterar o gênero de seu sexo para feminino porque não se 
submeteu a cirurgia de transgenitalização. O juízo de origem 
só permitiu a alteração do nome no registro, ou seja, no 
documento constaria nome de mulher e sexo masculino.

A relatora do recurso, desembargadora Sandra Brisolara 
Medeiros, esclareceu que sexo é um aspecto físico-
biológico, caracterizado pela presença de aparelho genital e 
de outras características que diferenciam os seres humanos 
entre machos e fêmeas. E que gênero refere-se ao aspecto 
psicossocial; ou seja, como o indivíduo se sente e se 
comporta frente aos padrões estabelecidos como femininos 
e masculinos a partir do substrato físico-biológico.

Segundo a relatora, a maioria dos indivíduos encontra 
correspondência entre a identidade física-biológica (sexo) e 
o comportamento social e sexual decorrentes da identidade 
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biológica (gênero), assumindo um comportamento 
masculino ou feminino de acordo com a sua configuração 
física e genética. Contudo, outros, como os transexuais, 
não encontram essa correspondência entre sexo e gênero, 
vivendo em descompasso com o sexo biológico.

Por isso, disse, a identidade psicossocial prevalece sobre a 
biológica, não importando, para efeitos do registro civil, se a 
cirurgia de redesignação sexual (vaginoplastia) tenha sido 
feita ou não. ‘‘Ainda, se o nome e o sexo são atributos da 
personalidade e individualizam a pessoa, e, como tais, devem 
constar no registro civil, com seu efeito erga omnes [vale 
para todos], parece-me que não pode estar dissociado do 
modo como o indivíduo se vê e é visto socialmente, devendo 
a individualização jurídica acompanhar a individualização 
fática, sob pena de o apego à lei desviar-se da Justiça’’, 
concluiu no seu voto.

Verdade médica e verdade registral.

O desembargador Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, 
que foi o voto vencido, negou a apelação por entender que 
o autor não é mulher, e o registro biológico deve espelhar 
a verdade biológica. Ele admite a troca de sexo, como 
exceção, quando provada a cirurgia de transgenitalização. 
Ou seja, quando há adequação de sua forma física ao gênero 
sexual a que pertence. ‘‘A definição do sexo é ato médico, 
e o registro civil de nascimento deve sempre espelhar a 
verdade, que é a biológica’’, repisou no voto.

‘‘Entendo que não é a vontade do recorrente de ser mulher 
nem o fato de se sentir mulher que o transforma em mulher. 
Pode parecer mulher, mas mulher ele não é. A dignidade 
pessoal e a respeitabilidade que o recorrente merece em 
nada fica diminuída pelo fato de não ser alterado o seu 
registro civil de nascimento. Essa respeitabilidade ficaria 
arranhada — assim como a credibilidade dos órgãos 
públicos — se exibindo registro de nascimento como mulher, 
ficar constatado que ele, na verdade, é homem’’, encerrou. 

A identificação sexual é um estado mental que preexiste 
à forma física, logo, condicionar a mudança de sexo 
no registro civil a uma cirurgia seria limitar a liberdade 
desejada pela transexual a uma lógica formal que 
inviabiliza sua realização como ser humano. Com base 
nesse entendimento, por unanimidade, a 17ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reformou 
sentença para dar provimento a recurso de uma transexual, 
que pede para mudar seu nome civil e adotar a menção ao 
sexo feminino.

Ao ajuizar ação de retificação de registro civil, a transexual 
argumentou que, por já viver travestida de mulher, sente-se 
constrangida sempre que é identificada em público pelo 
nome de registro ou precisa apresentar seus documentos 
pessoais com nome e sexo masculinos. Diz não ter 
interesse em submeter-se a cirurgia de transgenitalização, 
pelos riscos do procedimento. Realiza acompanhamento 
psiquiátrico desde 2007, e foi diagnosticada como portadora 
de transtorno de identidade. Na sua petição inicial, pondera 
que condicionar o direito à identidade de gênero à cirurgia 
de mudança de sexo viola a dignidade da pessoa humana.

O juízo de primeiro grau, no entanto, indeferiu o pedido e julgou 
extinto o processo sem exame de mérito. A manifestação do 
Ministério Público seguiu o mesmo entendimento, alegando 
“carência da ação”, na forma do artigo 267, inciso VI do 
Código de Processo Civil.

Em sua Apelação, a transexual alega que não há qualquer 
vedação do ordenamento jurídico a sua pretensão. Ao 
contrário, está amparada nos princípios fundamentais da 
valorização da cidadania e da dignidade da pessoa humana 
(artigo 1°, incisos II e III da Constituição brasileira), assim 
como no direito à saúde, física e psíquica, inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e imagem das pessoas.

A transexual pondera que o uso do nome tem grande 
importância social e individual. Dessa forma, a retificação 
do registro civil visando adequar sua identificação a sua 
verdadeira identidade de gênero influirá de forma decisiva 
na efetivação de sua cidadania e dignidade, coibindo 
situações vexatórias que o submetam ao ridículo. Cita a 
Lei de Registro Público (Lei 6.015/73), que em seu artigo 58 
estabelece, entre as exceções à imutabilidade do prenome, 
a possibilidade de expor seus portadores ao ridículo.

Ao acolher o recurso, o desembargador-relator Edson 
Aguiar de Vasconcelos afirma que o mesmo artigo 58 da 
Lei 6.015/73, que admite a substituição do prenome por 
“apelidos públicos e notórios” para proteger o indivíduo 
contra humilhações, constrangimentos e discriminações, 
deve possibilitar a troca de prenome aos transexuais.

“A alteração de nome corresponde a mudança de gênero”, 
pontua Vasconcelos. Segundo ele, não permitir a mudança 
de sexo no registro civil com base em condicionante 
“meramente cirúrgica” equivale a “prender nas amarras de 
uma lógica formal a liberdade que clama o transexual de ser 
e de realizar-se como ser humano”. Citando o poeta grego 
Píndaro, afirma que negar tal direito seria uma resistência 



9
InfoCAO Cível
Edição 03 | Julho a Setembro 2017

Edição 03 | Jul-Set 2017

CÍVEL

MPRJ MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Voltar para o Índice

ao convite ético “torna-te o que já és, aprendendo com a 
experiência da vida”.

Em seu voto, Vasconcelos cita, ainda, a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 4.275, em trâmite no Supremo 
Tribunal Federal. A ADIN defende que o artigo 58 da 
Lei 6.015/73 (Lei de Registro Público) seja interpretado 
conforme a Constituição, a fim de reconhecer o direito dos 
transexuais à substituição de prenome e sexo no registro civil, 
independentemente da cirurgia de transgenitalização. “Esta 
ação sustenta a tese da existência do direito fundamental à 
identidade de gênero, inferido dos princípios constitucionais 
da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso III), da 
igualdade (artigo 5º, caput), da vedação de discriminações 
odiosas (artigo 3º, inciso IV), da liberdade (artigo 5º caput), 
e da privacidade (artigo 5º, X)”, informa.

Já o desembargador Wagner Cinelli, em sua declaração 
de voto, acrescenta outra reflexão: a de que não se pode 
confundir genitália com sexo. Segundo ele, a primeira 
pode ser classificada pelas ciências médicas e biológicas, 
enquanto o segundo comporta juízo subjetivo interno da 
pessoa. “Aliás, um homem que, vítima de acidente, tivesse 
sua genitália extirpada não se tornaria, por isso, do sexo 
feminino”, argumenta.

A cirurgia para redesignação sexual, popularmente 
conhecida como mudança de sexo, não deve ser exigida 
para o nome no registro civil ser alterado. O entendimento foi 
reiterado pelo corregedor nacional de Justiça, ministro João 
Otávio de Noronha, em decisão sobre pedido de liminar da 
Defensoria Pública da União (DPU) que afirma que juízes e 
cartórios têm condicionado a alteração do registro civil à 
realização da cirurgia.

Dessa forma, o corregedor nacional determinou que as 
corregedorias dos Tribunais de Justiça dos estados e 
do Distrito Federal e os cartórios têm até 15 dias para 
informarem expressamente se a não exigência da cirurgia 
já foi objeto de regulamentação, bem como se está havendo 
problemas quanto a isso, como alega a Defensoria Pública 
da União.

Na mesma liminar, o ministro Noronha reafirmou que 
todos os cidadãos têm direito de pleitear mudança nas 
informações pessoais do registro de nascimento, mas desde 
que percorram o mesmo caminho jurídico. O corregedor 
negou pedido formulado pela Defensoria Pública da União 
para que o CNJ emita orientação a todos os cartórios do 
país a fim de que façam a mudança de nome e sexo de 

pessoas trans, travestis e transexuais nos registros civis 
sem decisão judicial.

O corregedor nacional de Justiça fundamentou a decisão 
nos princípios da isonomia e da segurança jurídica. “O 
sistema registral adota como princípios básicos a segurança 
jurídica como norte para evitar quaisquer tipos de condutas 
que busquem possível isenção de responsabilidade civil ou 
penal”, ressaltou o ministro Noronha na liminar.

JURISPRUDÊNCIA
 
Ação de retificação de registro público. (TJSC, Autos n° 
0037789-04.2012.8.24.0023, Juiz de Direito Luiz Cláudio 
Broering, j. 19/02/2015).

São Paulo – Sentença : Retificação de registro civil. 
Transexual que preserva o fenótipo masculino. Requerente 
que não se submeteu à cirurgia de transgenitalização, mas 
que requer a mudança de seu nome em razão de adotar 
características femininas. Possibilidade. Adequação 
ao sexo psicológico. Laudo pericial que apontou 
transexualismo. Na hipótese dos autos, o autor pediu a 
retificação de seu registro civil para que possa adotar 
nome do gênero feminino, em razão de ser portador de 
transexualismo e ser reconhecido no meio social como 
mulher. Para conferir segurança e estabilidade às relações 
sociais, o nome é regido pelos princípios da imutabilidade 
e indisponibilidade, ainda que o seu detentor não o aprecie. 
Todavia, a imutabilidade do nome e dos apelidos de família 
não é mais tratada como regra absoluta. Tanto a lei, 
expressamente, como a doutrina buscando atender a outros 
interesses sociais mais relevantes, admitem sua alteração 
em algumas hipóteses. Os documentos juntados aos autos 
comprovam a manifestação do transexualismo e de todas 
as suas características, demonstrando que o requerente 
sofre inconciliável contrariedade pela identificação 
sexual masculina que tem hoje. O autor sempre agiu e 
se apresentou socialmente como mulher. Desde 1998 
assumiu o nome de xxxx. Faz uso de hormônios femininos 
há mais de vinte e cinco anos e há vinte anos mantém união 
estável homoafetiva, reconhecida publicamente. Conforme 
laudo da perícia médico-legal realizada, a desconformidade 
psíquica entre o sexo biológico e o sexo psicológico decorre 
de transexualismo. O indivíduo tem seu sexo definido em 
seu registro civil com base na observação dos órgãos 
genitais externos, no momento do nascimento. No entanto, 
com o seu crescimento, podem ocorrer disparidades entre 
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o sexo revelado e o sexo psicológico, ou seja, aquele que 
gostaria de ter e que entende como o que realmente deveria 
possuir. A cirurgia de transgenitalização não é requisito para 
a retificação de assento ante o seu caráter secundário. A 
cirurgia tem caráter complementar, visando a conformação 
das características e anatomia ao sexo psicológico. 
Portanto, tendo em vista que o sexo psicológico é aquele 
que dirige o comportamento social externo do indivíduo e 
considerando que o requerente se sente mulher sob o ponto 
de vista psíquico, procedendo como se do sexo feminino 
fosse perante a sociedade, não há qualquer motivo para se 
negar a pretendida alteração registral pleiteada. A sentença, 
portanto, merece ser reformada para determinar a retificação 
no assento de nascimento do apelante para que passe a 
constar como “PN”. Sentença reformada. Recurso provido. 
(TJSP, AC 0013934-31.2011.8.26.0037, 10ª C. Dir. Priv., Rel. 
Carlos Alberto Garbi, j. 23/09/2014).

São Paulo - Ação de retificação de assento civil. Alteração 
do nome por conta dos constrangimentos sofridos em 
razão do transexualismo. Insurgência contra sentença de 
improcedência do pedido porque o autor não se submeteu 
à cirurgia de ablação dos órgãos sexuais masculinos. 
Desnecessidade. Desconformidade entre sexo biológico 
e sexo psicológico que pode ser demonstrada por perícia 
multidisciplinar. Constrangimentos e humilhações que 
justificam o pedido de alteração do prenome masculino 
para feminino. Exigência de prévia cirurgia para interromper 
situações vexatórias constitui violência. Dilação probatória 
determinada. Sentença anulada para esse fim. Recurso 
provido. (TJSP, AC 0040698-94.2012.8.26.0562, Ac. 
7648449, 3ª C. Dir. Priv., Rel. Des. Carlos Alberto de Salles, 
j. 24/06/2014).

Acórdão: São Paulo - Ação de retificação de assento de 
nascimento. Pretensão de alteração do prenome, em virtude 
da sua condição de transexual. Sentença de improcedência. 
Data da distribuição da ação: 24/06/2013. Valor da causa: 
R$ 1.000,00. Apela o interessado, pugnando pela reforma da 
sentença, a fim de que no seu termo de nascimento conste 
nome feminino, dada sua condição psicológica. Pondera que 
sempre se compreendeu como mulher. Pugna pela aplicação 
da Constituição Federal, que garante o bem estar físico, 
mental e social. Sustenta que o permissivo está contido nos 
arts. 55, 57 e 58 da Lei nº 6.015/1973, visto que seu atual 
prenome vem lhe causando constrangimento, pois não 
condiz com seu gênero psicológico. Cabimento. Pretensão 
fundamentada em situação vexatória. Informações 
prestadas pela psicóloga que identifica incongruência entre 

a identidade determinada pela anatomia de nascimento e 
a identidade que a parte relatou sentir. Transexualidade é 
considerada doença (CID-10 F64.0), consistente no: Desejo 
de viver e ser aceito enquanto pessoa do sexo oposto. 
Cirurgia de transgenitalização dispensável para a alteração 
de nome. Recurso provido com determinação. (TJSP, APL 
0016069-50.2013.8.26.0003, Ac. 7325171, 5ª C. Dir. Priv., 
Rel. Des. James Siano, j. 05/02/2014).

Piauí - Apelação cível. Ação de modificação de registro 
civil. Transexualismo. Modificação do prenome sem a 
realização de cirurgia de transgenitalização. Dignidade da 
pessoa humana. Direito à identidade pessoal. Reforma da 
sentença. Recurso provido. Suficientemente demonstradas 
que as características da parte autora, físicas e psíquicas, 
não estão de acordo com os predicados que o seu nome 
masculino representa para si e para a coletividade, tem-se 
que a alteração do prenome é medida capaz de resgatar a 
dignidade da pessoa humana, sendo desnecessária a prévia 
transgenitalização. Decisão unânime, de acordo com o 
parecer ministerial superior. (TJPI, AC 2012.0001.008400-3, 
2ª C. Esp. Cív., Rel. Des. Brandão de Carvalho, p. 22/01/2014).

Sergipe - Acórdão: Apelação cível. Retificação de registro. 
Transexual não submetido à cirurgia de mudança de sexo. 
Sentença que determinou a alteração do nome do autor em 
seu registro, mas indeferiu a mudança de sexo. Recurso 
que pretende a alteração do gênero biológico constante 
no registro de masculino para feminino- impossibilidade-
descompasso entre a verdade real e a verdade registral. 
Princípio da segurança jurídica. Sentença mantida. 
Recurso conhecido e improvido. À unanimidade. (TJSE, AC 
2013223538, Ac. 161/2014, 1ª C. Cív., Rel. Des. Ruy Pinheiro 
da Silva, j. 13/01/2014).

Acórdão - São Paulo - Retificação de assento. Portador 
de transexualismo que fundamenta sua pretensão em 
situações vexatórias e humilhantes. Extinção da ação 
sob o fundamento de que não realizada a cirurgia de 
transgenitalização. Descabimento. Informações prestadas 
pelo médico psiquiátrico, que identificam incongruência 
entre a identidade determinada pela anatomia de nascimento 
e a identidade que a parte autora relatou sentir. Cirurgia de 
transgenitalização que possui caráter secundário. Sexo 
psicológico é aquele que dirige o comportamento social 
externo do indivíduo. Recurso provido com determinação. 
(TJSP, APL 0082646-81.2011.8.26.0002, Ac. 7145642, 8ª C. 
Dir. Priv., Rel. Des. Helio Faria, j. 30/10/2013).
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Acórdão - Minas Gerais - Retificação de assento de 
nascimento. Alteração do prenome e do sexo. Transexual. 
Interessado não submetido à cirurgia de transgenitalização. 
Princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. 
Condições da ação. Presença. Instrução probatória. 
Ausência. Sentença cassada. O reconhecimento judicial do 
direito dos transexuais à alteração de seu prenome conforme 
o sentimento que eles têm de si mesmos, ainda que não 
tenham se submetido à cirurgia de transgenitalização, 
é medida que se revela possível em consonância com 
o princípio constitucional da dignidade da pessoa 
humana. Presentes as condições da ação e afigurando-
se indispensável o regular processamento do feito, com 
instrução probatória exauriente, para a correta solução da 
presente controvérsia, impõe-se a cassação da sentença. 
(TJMG, AC 1.0231.11.012679-5/001, 6ª C. Cív., Rel. Des. 
Edilson Fernandes, p. 23/08/2013).

Acórdão - Rio de Janeiro - Agravo de instrumento. Ação em 
que se pleiteia a alteração de nome e sexo em assento de 
nascimento. Insurgência contra a decisão que determinou a 
suspensão do processo até a data marcada para a realização 
da cirurgia de transgenitalização. Acerto da decisão recorrida 
quanto à modificação de sexo no registro. Possibilidade de 
antecipação da tutela no tocante à mudança do prenome, 
passando a se adotar no registro o nome social do requerente. 
Art. 273, § 6º, do CPC. Parecer subscrito por dois peritos 
a confirmar que o requerente é social e profissionalmente 
reconhecido como mulher. Identidade social em conflito 
com o nome de registro. Alteração do nome que independe 
da realização da operação programada. Necessidade da 
modificação do nome evidenciada. Decisões judiciais sobre 
a possibilidade de alteração de nome civil. Art. 57 da Lei 
6.015/73. Recurso parcialmente provido. Art. 557, § 1º-A, do 
CPC. (TJRJ, AI 0060493-21.2012.8.19.0000, 6ª C. Cív., Rel. 
Des. Wagner Cinelli de Paula Freitas, j. 08/03/2013).

São Paulo – Assis – Retificação de registro civil. (SP, Proc. 
nº 0009126-16.2012.8.26.0047 (047.01.2012.009126-
1/000000-000), Juiz de Direito André Figueiredo Saullo, j. 
30/11/2012).

Sergipe – Aracaju - Apelação cível. Ação de retificação de 
registro civil. Pedido realizado por transexual - Inclusão 
de prenome feminino no registro civil - Cabimento. A 
incoincidência da identidade do transexual provoca 
desajuste psicológico, não se podendo falar em bem-estar 
físico, psíquico ou social. Assim, o direito à adequação do 
registro é uma garantia à saúde, e a negatividade modificação 
afronta imperativo constitucional, revelando severa violação 

aos direitos humanos. Sentença reformada. Recurso do 
autor conhecido e provido. Recurso do Ministério Público 
conhecido e parcialmente provido. Decisão unânime. (TJSE, 
AC 5751/2012, Rel. Des. Ricardo Múcio Santana de Abreu 
Lima, j. 30/10/2012).

Mato Grosso do Sul – Campo Grande – Retificação de 
assento de nascimento para o sexo feminino e a alteração 
do prenome. (TJMS, Proc. nº indisponível, Rel. Des. Sérgio 
Fernandes Martins, j. 27/04/2012).

Rio Grande do Sul - Apelação cível. Ação de retificação de 
registro de nascimento quanto ao nome e sexo da autora. 
Transexualismo. Ausência de cirurgia de redesignação 
sexual. Inviabilidade da alteração do registro, uma vez não 
prevista cirurgia para mudança de sexo, nem mesmo de 
prova robusta acerca da abrangência do transtorno sexual. 
Voto vencido.  Apelação parcialmente provida. (TJRS, 
AC 70042797167, 7ª C. Cív., Rel. Des. André Luiz Planella 
Villarinho, j. 14/12/2011).

Rio Grande do Sul – Porto Alegre - Retificação de registro civil 
objetivando a alteração do sexo feminino para o masculino 
e da mudança do prenome. (Proc. nº 001/1.10.0187819-2, 
Vara de Registros Públicos e de Ações Especiais da Fazenda 
Pública, Juiz de Direito Dr. Antonio C. A. Nascimento e Silva, 
j. 01/02/2011).

Rio Grande do Sul - Retificação do Registro Civil. (Proc. 
004/1.09.0001510-4, Juiz de Direito Dr. Roberto Coutinho 
Borba, j. 18/10/2010).

Rio de Janeiro – Resende -1ª Vara de Família, Proc. nº 
indisponível, Juíza de Direito Maria Elisabeth Figueira Braz, 
j. 07/12/2009.

Rio Grande do Sul - Apelação. Retificação de registro 
civil. Transexualismo. Travestismo. Alteração de 
prenome independentemente da realização de cirurgia 
de transgenitalização. Direito à identidade pessoal e à 
dignidade. A demonstração de que as características físicas 
e psíquicas do indivíduo, que se apresenta como mulher, 
não estão em conformidade com as características que o 
seu nome masculino representa coletiva e individualmente 
são suficientes para determinar a sua alteração. A distinção 
entre transexualidade e travestismo não é requisito para 
a efetivação do direito à dignidade. Tais fatos autorizam, 
mesmo sem a realização da cirurgia de transgenitalização, 
a retificação do nome da requerente para conformá-lo 
com a sua identidade social. Deram provimento. (TJRS, 
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AC 70030504070, 8ª C. Cív., Rel. Des. Rui Portanova, j. 
29/10/2009).

Rio Grande do Sul - Retificação de registro civil. 
Transexualismo. Alteração de prenome independentemente 
da realização de cirurgia de transgenitalização. Direito à 
identidade pessoal e à dignidade. Confirmação de sentença 
de primeiro grau. Acolhimento de parecer do ministério 
público de segundo grau. A demonstração de que as 
características físicas e psíquicas do indivíduo, que se 
apresenta como mulher, não estão em conformidade com 
as características que o seu nome masculino representa 
coletiva e individualmente são suficientes para determinar 
a sua alteração. A distinção entre transexualidade e 
travestismo não é requisito para a efetivação do direito à 
dignidade. Tais fatos autorizam, mesmo sem a realização 
da cirurgia de transgenitalização, a retificação do nome da 
requerente para conformá-lo com a sua identidade social. 
Negaram provimento. (TJRS, AC 70030772271, 8ª C. Cív., 
Rel. Des. Rui Portanova, j.16/07/2009).

Rio Grande do Sul - Apelação. Retificação de registro 
civil. Transexualismo.travestismo. Alteração de 
prenome independentemente da realização de cirurgia 
de transgenitalização. Direito à identidade pessoal e à 
dignidade. Confirmação de sentença de primeiro grau. 
Acolhimento de parecer do ministério público de segundo 
grau. A demonstração de que as características físicas e 
psíquicas do indivíduo, que se apresenta como mulher, não 
estão em conformidade com as características que o seu 
nome masculino representa coletiva e individualmente são 
suficientes para determinar a sua alteração. A distinção 
entre transexualidade e travestismo não é requisito para 
a efetivação do direito à dignidade. Tais fatos autorizam, 
mesmo sem a realização da cirurgia de transgenitalização, a 
retificação do nome da requerente para conformá-lo com a 
sua identidade social. Pronta indicação de dispositivos legais 
e constitucionais que visa evitar embargo de declaração com 
objetivo de prequestionamento. Rejeitadas as preliminares, 
negaram provimento. Unânime. (TJRS, AC 70022504849, 8ª 
C. Cív., Rel. Des. Rui Portanova, j. 16/04/2009). 

Portaria do Banco Central

De acordo com portaria do Banco Central (BC), publicada 
hoje (11) no Diário Oficial da União, a exigência de completa 
identificação do depositante “não impede o reconhecimento 
da identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais, 
inclusive mediante utilização do nome social em cartões 

de acesso a contas e instrumentos de pagamento, em 
canais de relacionamento com o cliente, na identificação de 
destinatários de correspondências remetidas pela instituição 
financeira, entre outros, bem como no atendimento pessoal 
do cliente.”

Em nota, o BC disse que continua obrigatório a apresentação 
da identidade original no ato da abertura da conta, mas 
transexuais e travestis têm o direito de serem tratados pelo 
nome social nos contatos com os bancos.

Depois de conseguirem usar o nome social em órgãos 
federais, em consultórios e em carteiras profissionais, as 
pessoas trans tiveram mais uma conquista nesta terça-feira, 
11.

 
Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM)

No Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), os candidatos 
também podem solicitar o uso do nome social na prova. 
Após realizar a inscrição na edição de 2017, travestis e 
transexuais devem solicitar do dia 29 de maio ao dia 04 de 
junho, pela página do Inep, a alteração.

O participante deve encaminhar documentos comprobatórios 
da condição que motiva a solicitação. Os documentos 
necessários estão disponíveis no edital da prova neste link.  

ADIN 4275

Proposta pelo Ministério Público Federal em 2009, pede 
seja reconhecido o direito de transexuais que desejem 
modificar o registro mesmo que não tenham feito a cirurgia 
de transgenitalização, destacando a diferença entre a 
abordagem biomédica e social.

Esta ultima, se fundamenta no direito da pessoa de afirmar 
livremente sua identidade, como consequência dos direitos 
fundamentais, inclusive, previstos em nossa CF, a alteração 
do nome, é mera consequência da mudança de gênero.

As várias decisões se fundamentam no fato de que não é 
a cirurgia que define o gênero, logo o direito fundamental á 
identidade de gênero justifica a troca do nome em qualquer 
situação, ou seja, sempre que o gênero reivindicado não 
esteja apoiado no sexo biológico.

Projetos de lei

Está em tramitação na Câmara dos Deputados o PL 
5.002/13, de autoria do deputado Jean Wyllys e da deputada 

http://download.inep.gov.br/educacao_basica/enem/edital/2017/edital_enem_2017.pdf
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Erika Kokay, que trata da viabilização e desburocratização 
para o indivíduo ter assegurado, por lei, o direito de ser 
tratado conforme o gênero escolhido por ele.

De acordo com o PL, não será necessário entrar na justiça 
para conseguir a mudança do nome e toda pessoa poderá 
solicitar a retificação registral de sexo e a mudança do 
prenome e da imagem registradas na documentação 
pessoal sempre que não coincidam com a sua identidade 
de gênero autopercebida.

Tramitam, na Câmara dos Deputados, alguns outros 
Projetos de Lei que visam regulamentar o Registro Civil dos 
transexuais/transgêneros.  

Cristiane Bernstein Seixas
Procuradora de Justiçado Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

04/10/2017 
Anulação do registro civil não exclui filha adotiva de 
herança, decide TJCE 
Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM (com informações 
do Portal Ceará Agora) 

A 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do 
Ceará (TJCE), em recente decisão, restabeleceu o direito 
a herança de uma servidora pública após a contestação 
dos familiares do pai adotivo, já falecido. Deste modo, uma 
mulher, adotada quando criança por um casal, deverá receber 
o patrimônio deixado pelo pai mesmo após o registro civil 
ter sido anulado e de ter sido excluída do benefício por não 
ser filha biológica.

A desembargadora Maria de Fátima de Melo Loureiro, 
relatora do processo, explicou que no caso ocorreu uma 
adoção com o reconhecimento espontâneo da paternidade 
e o registro civil de criança que se encontrava na posse de 
um casal. De acordo com o desembargador Raduan Miguel 
Filho, diretor nacional do IBDFAM, o Tribunal de Justiça 
Cearense agiu de forma legítima ao restabelecer não só o 
direito da postulante à herança do pai falecido, mas, acima 
de tudo, restabelecer a vontade do pai em ter aquela então 
criança como sua filha.

“O direito à herança, no caso, é dos descendentes, e a lei 
não explicita que esses descendentes tenham que ser 
biológicos. Conforme determina o artigo 1.596 do Código 
Civil impõe a observância de que os filhos havidos ou não 
da relação de casamento ou por adoção, terão os mesmos 
direitos. O caso apresentado nos dá conta de que a 

postulante foi reconhecida como filha, embora adotiva, mas 
filha do autor da herança. E para a adoção presumo tenha 
havido manifestação livre e consciente do autor da herança 
e de sua esposa”, explica.

Conforme os autos, a mulher com poucos dias de nascida 
foi entregue a um casal que a registrou como filha, a única 
deles. Ainda na infância a mãe faleceu e ela ficou sob a guarda 
do pai. O pai faleceu quando ela já era adulta, deixando-a 
como única herdeira. Na época, foi surpreendida por uma 
ação de nulidade do registro civil feito pelos tios paternos, 
impedindo-a de ter direito à herança. Eles alegaram que ela 
era empregada doméstica e não filha do casal.

Para Raduan Miguel Filho, empregada ou não, esse casal a 
adotou, reconhecendo-a como filha. Sendo assim, a nulidade 
do registro civil não poderia macular a manifestação 
inequívoca da vontade dos adotantes que assim pretendiam 
fazer, e de fato fizeram. O desembargador afirma ainda que, 
se os tios paternos tiveram sucesso no pleito de nulidade 
do registro, isso aconteceu por reconhecimento de algum 
vício formal na lavratura do assento, mas que não tem o 
condão de tornar inócua ou inexistente a manifestação de 
adotar a criança.

“Embora não tenha ainda me deparado com caso com 
final semelhante, a jurisprudência pátria registra algumas 
situações de similitude, pois ao envolver pequenas ou grandes 
fortunas sempre despertam sentimentos de mágoas em 
parentes consanguíneos excluídos da sucessão, o que faz 
buscarem no Judiciário o amparo às suas pretensões. Nos 
conforta saber que cedo ou tarde sempre se faz a justiça, 
imperando nesses casos a manifestação inequívoca da 
vontade dos adotantes”, explica.

Ainda de acordo com o desembargador, um testamento não 
teria evitado o problema, pois o testador tem limite legal 
da porção que pode doar por testamento. Em agosto de 
2010, a funcionária pública ingressou com ação na Justiça, 
pedindo a restauração do registro e consequentemente o 
direito à herança. Ela defendeu que o reconhecimento de 
paternidade é “voluntário e irrevogável”, tendo ocorrido na 
ocasião de “livre e espontânea vontade”. A Justiça acatou o 
pedido da mesma.

“Se conseguir provar prejuízo de ordem financeira, é possível 
a postulação de indenização por danos materiais. E embora 
não seja fácil a prova de eventual dano moral, pode ainda 
ser postulado a indenização por dano moral suportado 
pelo tempo que ficou sem poder receber a herança. Estas 
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situações estão muito mais relacionados no âmbito das 
provas”, completa Raduan Miguel Filho.

Clique aqui para ler na íntegra

26/07/2017  
Coparentalidade: desejo de compartilhar paternidade e 
maternidade 
Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

Entre as diversas configurações de famílias, existe uma 
que traduz um conceito ainda pouco conhecido da grande 
maioria das pessoas: a Coparentalidade. Este foi o tema 
de reportagem do “Fantástico”, exibida no domingo, 23 
de julho, e que contou com a participação de Rodrigo da 
Cunha Pereira, presidente nacional do Instituto Brasileiro 
de Direito de Família – IBDFAM.

De acordo com o especialista, o casamento não é mais 
o legitimador das relações sexuais e com a evolução da 
engenharia genética, não é mais necessário sexo para haver 
reprodução. “Coparentalidade é uma expressão nova para 
designar a coparticipação no exercício da Parentalidade, que 
também é uma expressão relativamente nova e começou 
a ser usada na década de 1960 em textos psicanalíticos, 
para marcar a importância do exercício da relação pais e 
filhos. Em Direito de Família, Parentalidade traduz-se como 
a condição de quem é parente. É a relação de parentesco 
que se estabelece entre pessoas da mesma família, seja 
em decorrência da consanguinidade, da socioafetividade ou 
pela afinidade, isto é, o vínculo decorrente dos parentes do 
cônjuge/companheiro”, explica.

Rodrigo da Cunha Pereira também ressalta que a 
Coparentalidade, ou famílias parentais, são aquelas que 
se constituem entre pessoas, hetero ou homoafetiva, que 
não necessariamente estabeleceram um vínculo amoroso 
conjugal ou sexual. Elas apenas se encontram movidas pelo 
desejo e interesse em fazer uma parceria de paternidade/

maternidade, e na maioria das vezes o processo de geração 
de filhos é feito por técnicas de reprodução assistida.

A reportagem veiculada durante o “Fantástico” relata a 
história de pessoas que sonham em ter um filho, mas que 
não estão interessadas em manter relações sexuais com um 
parceiro(a) ou em busca de um relacionamento sério. Para 
alcançar o objetivo, elas encontraram na tecnologia um ótimo 
aliado e resolveram buscar, através da internet, pessoas que 
compartilham do mesmo ideal. A matéria também mostra 
que já existem grupos em algumas redes sociais que 
reúnem pessoas interessadas na Coparentalidade. Rodrigo 
da Cunha Pereira destaca a Resolução do Conselho de 
Medicina e o Provimento 52/2016 do CNJ como avanços 
conquistados na área das famílias.

“O próprio Conselho Federal de Medicina, por intermédio da 
Resolução 2.121/2015 disciplinou as normas éticas para a 
utilização das técnicas de reprodução assistida – sempre em 
defesa do aperfeiçoamento das práticas e da observância 
aos princípios éticos e bioéticos. Não só isso. O CNJ por 
meio do provimento 52/2016, que dispõe sobre o registro 
de nascimento e emissão da respectiva certidão dos filhos 
havidos por reprodução assistida, parece acompanhar essa 
desenvoltura social. Nota-se que ambos atos normativos 
já alinhados à decisão do STF, que reconheceu a união 
estável homoafetiva, valendo essa regra tanto para casais 
homoafetivos quanto heteroafetivos. É preciso considerar 
a conclusão que se chegou o ministro Luiz Fux, no julgado 
em que se fixou coexistência da filiação socioafetiva e 
biológica”, complementa.

Clique aqui para ler na íntegra

20/09/2017 
Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência reforça 
importância da inclusão social 
Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

Será celebrado nesta quinta-feira, 21 de setembro, o Dia 
Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência, que busca 
chamar a atenção da população brasileira para a importância 
da inclusão social. Criada em 1982, a data representa o 
nascimento das reivindicações pelo exercício da cidadania 
e igualdade de direitos, sendo oficializada pela Lei Federal 
nº 11.133, de 14 de julho de 2005.

De acordo com Cláudia Grabois, presidente da Comissão 
da Pessoa com Deficiência do IBDFAM, as reivindicações 
pelos direitos deste público ganharam peso e corpo com a 
promulgação da Constituição Cidadã. No entanto, segundo 

http://www.ibdfam.org.br/noticias/6455/Anula%C3%A7%C3%A3o+do+registro+civil+n%C3%A3o+exclui+filha+adotiva+de+heran%C3%A7a%2C+decide+TJCE
http://www.ibdfam.org.br/noticias/6367/Coparentalidade%3A+desejo+de+compartilhar+paternidade+e+maternidade
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ela, as conquistas foram graduais, a despeito dos marcos 
legais que antecedem a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência.

“Após a Ratificação da Convenção pelos Decretos Legislativo 
186/08 e Decreto Executivo 6.949/09, as pessoas com 
deficiência conquistaram políticas públicas, com base no 
texto legal e, com o Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
criminalizou-se a falta de acessibilidade. Além disso, os 
33 Artigos de conteúdo do tratado foram devidamente 
regulamentados”, explica.

Cláudia Grabois ressalta que as violações de direitos ainda 
são diárias, em afronta aos marcos legais brasileiros. Elas 
acontecem quando não há oferta de Libras em eventos, 
quando não há rampas de acesso, quando pessoas com 
deficiência intelectual não são inseridas nos contextos 
sociais, quando a linguagem e forma de comunicação não 
é acessível, quando a vontade da Pessoa não é respeitada 
ou quando os índices de violência são ignorados.

“Fato que, passados 29 anos da promulgação da Carta 
Magna, setores, áreas, segmentos, ambientes e espaços 
ainda estão distantes de legitimar os direitos das pessoas 
com deficiência, que são 24,5% da população brasileira. 
O respeito ao direito à diversidade é uma premissa para a 
construção de uma sociedade mais justa e, enquanto as 
pessoas com deficiência forem tratadas como cidadãos e 
cidadãs de segunda categoria - pela falta de acessibilidade 
em todas as suas formas - e não tiverem acesso a políticas 
públicas adequadas, estaremos longe da efetivação dos 
direitos e da visibilidade social almejada”.

Ainda de acordo com a diretora nacional do IBDFAM, a 
pobreza, a discriminação e invisibilidade social são fatos 
concretos para grande parte das pessoas com deficiência, 
ainda excluídas dos processos e contextos sociais e privadas 
de direitos fundamentais, seja por falta de oferta de serviços, 
“privação” de informação, “ausência” de acessibilidade ou 
relação de opressão a que, por vezes, são submetidas. 

SEMINÁRIO INTERNACIONAL
O Tribunal de Contas da União (TCU) realizará, em 
parceria com várias instituições, o seminário internacional 
“Acessibilidade e Inclusão: Expressão da Cidadania”. O 
encontro acontece entre os dias 20 e 21 de setembro, na 
Escola de Governo do TCU, o Instituto Serzedello Corrêa 
(ISC), em Brasília (DF).

O objetivo do seminário internacional é viabilizar espaço de 
discussão acerca das diversas barreiras que comprometem 
o pleno exercício dos direitos das pessoas com deficiência. 
Os debates também pretendem potencializar a promoção 
da igualdade de oportunidades em relação às demais 
pessoas, com vistas à efetiva inclusão social.

Clique aqui para ler na íntegra

06/09/2017  
Em decisão atípica, socioafetividade é  
estendida aos netos 
Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM 

“O que realmente tem valor é o afeto que trazem no 
coração”. Foi com esta frase que Coraci Pereira da Silva, 
Juíza de Direito na Vara de Família e Sucessões da Comarca 
de Rio Verde (GO) e membro do IBDFAM, proferiu sentença 
que determinou o reconhecimento de filiação socioafetiva 
entre avô, filhos e netos. O homem contraiu casamento com 
sua parceira, a qual já tinha descendentes do matrimônio 
anterior. E, estando ele na posição de padrasto, foi como 
um pai para a prole da mulher, tendo se tornado, inclusive, 
referência para os filhos dos filhos da esposa - seus netos 
(socioafetivos), no caso.

Diante destes fatos, Coraci Silva deliberou a inclusão do 
nome do homem nos respectivos registros de nascimento/
casamento, sem prejuízo aos ascendentes biológicos. A 
juíza explica que ficou provado (“com muita clareza”), nos 
autos, que o homem foi como um pai para aqueles filhos, 
exercendo o papel de padrasto logo após o falecimento do 
pai biológico. “Ele foi a pessoa que os netos tiveram como 
referencial de avô, pois não conheceram o avô biológico e, 
durante toda a fase da infância, houve um relacionamento 
afetivo intenso, com troca de mensagens e comemorações”, 
revela.

Conforme a juíza, a sentença é atípica: “De fato, a relação 
socioafetiva entre avós e netos é comum. O que não era 

http://www.ibdfam.org.br/noticias/6441/Dia+Nacional+de+Luta+da+Pessoa+com+Defici%C3%AAncia+refor%C3%A7a+import%C3%A2ncia+da+inclus%C3%A3o+social
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comum, até então, era o reconhecimento dentro de uma 
ação judicial em que se busca também a declaração da 
socioafetividade entre pai e filho”. Ela afirma que o afeto 
construído e demonstrado por aquela família fez com 
que não houvesse dúvidas e dificuldades no momento 
da decisão. “Eles conviviam, participavam um da vida do 
outro. Era uma harmonia tão grande, que nem em todas as 
famílias biológicas há este afeto tão claro. Era o que o caso 
requeria como solução viável”, arremata.

Na sentença, a magistrada fez questão de ressaltar a 
importância das declarações de afeto por parte dos netos: 
“[...] A figura do avô [...] se solidificou e não há razões para 
ignorar um relacionamento salutar entre ambos. Prova 
disso, são os documentos e a manifestação de carinho e 
afeto externado por todos, conforme demonstraram nos 
autos”. Ela finaliza: “Se você observar a sentença, fiz questão 
de transcrever trechos que demonstram que, entre eles, 
havia manifestações de afeto - em que os netos mandavam 
bilhetinhos e mensagens para o avô. Enfim, demonstravam 
todo o amor e respeito por ele”.

Clique aqui para ler na íntegra

04/10/2017 
Justiça brasileira pode homologar acordo de guarda em 
benefício de avó que vive nos EUA 
Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM 
(com informações do STJ)

Em recente decisão, a Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) considerou que a Justiça Brasileira é 
competente para homologar acordo de transferência de 
guarda de criança que já vive com a avó no estado da 
Califórnia, nos Estados Unidos. O colegiado concluiu, de 
maneira unânime, que a ausência de conflitos entre as 
partes, a adaptação do menor ao país e a possibilidade de 
atraso na regularização de sua situação permitem excetuar 
a regra geral de fixação de competência prevista pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

De acordo com o STJ, o acordo de modificação de guarda 
consensual foi apresentado pelos pais e pela avó, porém 
a petição inicial foi indeferida pelas instâncias ordinárias 
sob o argumento de que, como ficou demonstrado que 
o menor vive no exterior sob a responsabilidade da avó 
paterna, a competência para resolver questões relativas 
à homologação seria da Justiça americana, que teria 
melhores condições de verificar a situação no país.

Para a advogada Marianna Chaves, secretária de Relações 
Internacionais do IBDFAM, o Tribunal agiu corretamente. 
Porém, ela destaca que por estar sob segredo de justiça, 
a decisão contém alguma nebulosidade em relação ao 
elemento temporal do caso, ou seja, se a criança ainda estava 
no Brasil ou se já tinha viajado quando o processo iniciou. 
“Independente disso, o art. 147 fala que a competência será 
a do domicílio dos pais. É preciso sublinhar que os pais - não 
obstante a guarda tenha ido para a avó - ainda são titulares 
das responsabilidades parentais ou poder familiar (não 
obstante estejam com o seu exercício mitigado)”, ressalta.

Marianna Chaves lembra ainda que no âmbito doméstico 
(com pais em Estados diferentes) o STJ já relativizou 
também a ideia de que o juízo competente seria aquele de 
quem estaria com a guarda provisória ou de fato do infante. 
Portanto, a interpretação restritiva das instâncias inferiores 
não se justificaria, principalmente em razão de todo o 
cenário pacífico e edificado em prol do melhor interesse 
daquela criança.

“O instituto da guarda como medida preparatória para a 
adoção usualmente surge em um cenário de ausência ou 
de incapacidade para o exercício das responsabilidades 
parentais. Mas o Código Civil brasileiro prevê uma outra 
guarda que me parece menos um mecanismo pré-adoção 
e mais uma regulação do cuidado pessoal da criança ou 
adolescente. A nossa própria Lei Civil prevê que a guarda 
poderá ser deferida a um terceiro - como por exemplo foi o 
caso dessa avó - desde que tal medida esteja harmonizada 
com o melhor interesse da criança. Esse melhor interesse 
da criança não significa, necessariamente, que os pais 
tenham revelado um cenário de maus tratos, abusos ou 
abandono”, explica.

Conforme o STJ, a relatora do recurso especial, ministra 
Nancy Andrighi, destacou inicialmente que, segundo o 
artigo 147 do ECA, a competência em controvérsias que 
envolvam interesses de menores será estabelecida, entre 
outros fatores, de acordo com o domicílio dos pais ou do 
responsável. Ao interpretar as disposições do estatuto, 
lembrou a ministra, a Segunda Seção do STJ firmou o 
entendimento de que a competência prevista pelo artigo é 
a do foro do domicílio que detém a guarda de fato do menor, 
ou seja, o local onde a guarda é exercida com regularidade.

No caso dos autos, a relatora destacou que não há qualquer 
litígio entre as partes, e que o menor já está matriculado 
em escola americana e integrado à vida local, situação que 
poderia ser interrompida caso fosse necessário extinguir o 

http://www.ibdfam.org.br/noticias/6422/Em+decis%C3%A3o+at%C3%ADpica%2C+socioafetividade+%C3%A9+estendida+aos+netos
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processo em curso no Brasil e iniciar nova ação nos EUA. 
Segundo Marianna Chaves, a ministra deu primazia a alguns 
princípios relativos aos direitos das crianças em detrimento 
de um ‘formalismo legal desarrazoado’. “O consenso das 
partes é um elemento importantíssimo. Por exemplo, até 
mesmo a Convenção de Haia sobre Sequestro Internacional 
de Crianças dá espaço para facilitar uma solução amigável 
entre as partes (art. 7º, c). O fato da criança já estar 
integrada no seu novo meio também é tão importante que 
pode dar espaço ao não retorno da criança em hipóteses 
de sequestro”.

Marianna Chaves pontua que pensar diferente só teria 
alargado a angústia de uma família inteira, causando 
desgaste emocional e financeiro. E, já que todas as pessoas 
de particular relevância na vida dessa criança estavam de 
acordo quanto ao seu destino, não homologar esse acordo 
certamente causaria diversos prejuízos - à criança e à 
família -, sem qualquer contrapartida positiva.

Clique aqui para ler na íntegra

04/10/2017  
Lei permite que município de residência da mãe conste 
na certidão do bebê 
Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM (com informações 
do Migalhas)

A Lei 13.484/17 - sancionada em 27 de setembro, pelo 
presidente Michel Temer -, estabelece mudanças nas regras 
para registro de nascimento e casamento, alterando a Lei de 
Registros Públicos (6.015/73). Um dos principais exemplos 
desta alteração está no fato de que, agora, será possível 
constar da certidão de nascimento do bebê o município de 
residência da mãe, ao invés da cidade onde ocorreu o parto. 
O Projeto de Lei de conversão partiu da senadora Regina 
Souza (PT-PI).

De acordo com Márcia Fidelis Lima, oficial de Registro 
Civil e membro do Instituto Brasileiro de Direito de Família 
(IBDFAM), a retificação não altera o local (cartório) de registro 
da criança, mas sim o município que será escolhido pelo 
declarante para definir naturalidade do registrado cuja mãe 
resida em outro município que não o do parto. “O grande 
benefício desta Lei, e a grande novidade no Ordenamento 
Jurídico brasileiro, é a simplificação, a economia, a 
desburocratização e uma significativa ampliação de acesso 
à população a recursos e serviços que, de qualquer forma, 
interfiram no seu exercício da cidadania”, comenta.

Fidelis explica que a atual política do Sistema Único de 
Saúde (SUS) está focada em aparelhar e investir nos grandes 
hospitais e estabelecimentos de saúde e, já nos municípios 
menores, providenciam ambulâncias para transportar os 
doentes para o hospital mais próximo. “Medidas como 
essas exacerbaram o desequilíbrio da população de um 
município em relação aos efetivamente naturais de lá”, 
esclarece. Isso, de acordo com ela, muitas vezes acarreta 
erro no direcionamento de recursos públicos para execução 
das políticas e serviços sociais.

“Importante salientar que, a naturalidade pode ser 
caracterizada por opção do declarante, pelo município de 
residência da mãe e não dos pais, como ocorre em relação 
à competência para a lavratura do registro de nascimento”, 
afirma Fidelis, chamando atenção para um possível conflito: 
“Já se prevê algum problema nos casos em que os pais 
residam em municípios diferentes, e o pai (declarante) 
quiser optar pelo município dele como naturalidade. Não 
podemos permitir”, alerta. Vale ressaltar que a Lei permite 
duas alternativas: município de nascimento ou de residência 
da mãe. “Devemos esperar questionamentos acerca do 
tratamento desigual do pai e da mãe”, completa.

Contudo, ela determina: “Mas temos que seguir a lei. A 
imposição de poder ser o município de residência da mãe 
foi estabelecida pela própria lei”. Há ainda a condição de o 
município de residência da mãe ser no território nacional. O 
que, conforme Fidelis, ocorre porque, residente a genitora 
em outro país, e a criança tendo nascido aqui, dependerá 
das relações internacionais entre ele (país estrangeiro) e 
o Brasil, para se atribuir a esse registrando a naturalidade 
deste outro país.

A oficial de Registro Civil levanta ainda uma outra questão: 
“Outro problema serão os casais homoafetivos, formados 
por dois homens, tendo registrado dois pais e nenhuma 
mãe. Nesse caso, o direito à opção não atinge esses 
casais, a exemplo dos casais homoafetivos formados por 
duas mulheres, tendo a criança duas mães domiciliadas em 
municípios diferentes”, comenta. Nesta hipótese, a opção 
ficará a cargo da mãe que for declarante. “Mas não exclui a 
possibilidade da outra mãe questionar lesão ao seu direito. 
Mais uma vez, essa diferenciação foge à esfera registral, 
porque foi estabelecida por Lei Federal”, conclui.

Clique aqui para ler na íntegra

http://www.ibdfam.org.br/noticias/6454/Justi%C3%A7a+brasileira+pode+homologar+acordo+de+guarda+em+benef%C3%ADcio+de+av%C3%B3+que+vive+nos+EUA
http://www.ibdfam.org.br/noticias/6456/Lei+permite+que+munic%C3%ADpio+de+resid%C3%AAncia+da+m%C3%A3e+conste+na+certid%C3%A3o+do+beb%C3%AA
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26/07/2017 
Mediação abre espaço para o diálogo e a revisão da 
contenda 
Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM 

“Mediação é o meio pelo qual as relações interpessoais 
têm a possibilidade de redefinir seus sentidos, ir adiante no 
processo de comunicação e reorganizar laços que tecem 
entre seus atores, com ajuda de um terceiro, imparcial”. 
É desta forma que a psicóloga e psicanalista Rita Andréa 
Guimarães de Carvalho Pereira define o exercício da 
mediação de conflitos. Membro do Instituto Brasileiro de 
Direito de Família (IBDFAM), a especialista em Psicologia 
Clínica afirma que, tendo como premissa a escuta - e, por 
princípio, dar às partes a palavra -, a mediação “muda o 
conceito de que o outro decide, trazendo aos envolvidos a 
possibilidade de autoria quanto à própria história”.

Cada vez mais debatida e estimulada no meio jurídico - 
sobretudo a partir da vigência do Novo Código de Processo 
Civil (CPC/2015), a mediação de conflitos simplifica a ação 
de litígio, agilizando-a e tornando-a menos custosa. “Por 
vezes, não é perceptível a existência de uma relação entre o 
ouvir e o falar. Fala-se a partir do que se ouve. Se difícil for 
a escuta, tropeçaremos na fala. As relações, em especial 
as de conflito, têm na mediação ajuda para melhorar a 
comunicação, abrindo espaço para o diálogo e revisão da 
contenda. Outro papel importante é que ela [mediação] traz, 
em si, a premissa colaborativa, na ideia de compartilhar 
esforços para benefícios comuns”, explica a psicóloga.

O funcionamento

De acordo com Rita Andréa Guimarães de Carvalho Pereira, 
a mediação pode ser realizada de modo judicial (pré 
processual ou durante o processo) ou privado (feita fora 
do Judiciário). O primeiro modelo é posto em prática por 
mediadores judiciais; já o segundo pode acontecer quando o 
procedimento é realizado por meio de uma câmara privada, 
quando as partes escolhem livremente um mediador.

As etapas

Primeira: é o tempo da apresentação do que é o processo da 
mediação, suas singularidades, princípios e recomendações.

Segunda: as partes expõem sua demanda. Consiste em 
reuniões conjuntas e em separado.

Terceira: resumo do acontecido.

Quarta: identificação dos motivos de demanda e interesses.

Quinta: opções com critérios objetivos.

Sexta: acordo (caso aconteça).

Sétima: encerramento.

“A mediação pode ser terapêutica, à medida que traz 
ao sujeito a chance de escuta, uma possibilidade de 
compreender melhor seus conflitos, posicionar-se de outro 
modo frente aos mesmos e se inserir no próprio contexto. 
A transdisciplinaridade na mediação é a grande riqueza. A 
psicanálise e a psicologia vêm a complementar, trazendo 
melhor compreensão do sujeito”, conclui a especialista.

Rita Andréa Guimarães de Carvalho Pereira fará a palestra 
Em que a mediação pode contribuir com o Judiciário? no XI 
Congresso Brasileiro de Direito das Famílias e Sucessões.

Clique aqui para ler na íntegra

Mesmo com resultado de DNA negativo o pai é obrigado a 
pagar a pensão 
Publicado por Michele Roque no JusBrasil

O reconhecimento voluntário de paternidade é ato 
irrevogável e irretratável, mesmo se houver aquela dúvida 
ao registrar, por parte do pai. O Superior Tribunal de Justiça 
– STJ e demais tribunais já se posicionaram no sentido 
que sendo negativo o resultado do teste de DNA, aquele 
que voluntariamente registrou a criança tem obrigação ao 
pagamento da pensão alimentícia.

Assim, a anulação da paternidade no registro civil só é 
admissível pelo ordenamento jurídico quando comprovado 
o vício de consentimento ou a falsidade do registro. O 
registro de filho alheio como próprio, espontaneamente 
reconhecendo a verdadeira filiação, impede posterior 
anulação.

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, na ação negatória 
de paternidade, não aceitou o argumento do pai afirmando 
que à época do nascimento de filho, não era possível a 
realização do teste de DNA, motivo pelo qual conviveu com 
a dúvida acerca da paternidade até a propositura da ação. A 
ação foi proposta quando o filho já tinha 37 anos de idade. 
Realizado exame de DNA, foi constatado que o autor não era 
o pai biológico do réu. Renovado o exame foi confirmado o 
resultado.

O autor manteve relacionamento com a genitora por 4 anos 
e após a separação pagou alimentos até o filho completar 

http://www.ibdfam.org.br/noticias/6364/Media%C3%A7%C3%A3o+abre+espa%C3%A7o+para+o+di%C3%A1logo+e+a+revis%C3%A3o+da+contenda
https://rok.jusbrasil.com.br/
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12 anos de idade. O menino residiu com autor dos 12 aos 
18 anos de idade.

A decisão do TJRS foi que o reconhecimento dos filhos 
no registro de nascimento, havidos fora do casamento, é 
irrevogável. A anulação do ato somente é admitida quando 
demonstrada a existência de coação, erro, dolo, simulação 
ou fraude, o que não se verificou no caso concreto. É inviável 
anular o registro civil do filho, por mera vontade do pai. O 
autor só foi questionar a paternidade quando o filho contava 
com 37 anos de idade e não demonstrou nenhuma prova 
que ao registrar o menino estava induzido em erro, dolo ou 
coação. Logo o recurso foi negado.

02/08/2017  
Projeto “Pais em Paz” restaura laços e combate a 
Alienação Parental 
Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM 

Buscar a melhoria das relações familiares através de um 
olhar individualizado à criança ou ao adolescente. Este é 
um dos objetivos do projeto “Pais em Paz: Restaurando 
Laços”, realizado no Rio de Janeiro e idealizado a partir 
de uma consulta aos promotores de Justiça de família 
sobre a Recomendação n° 32/2016 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), que sugere uma atuação 
integrada na abordagem e cuidado com os casos que 
envolvam alienação parental.

Viviane Alves Santos Silva, titular da Promotoria de Justiça 
de Família de Mesquita (RJ), e Luciana Direito, promotora e 
coordenadora do Centro de Apoio às Promotorias de Justiça 
Cíveis do Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ) e uma 
das idealizadoras do projeto “Pais em Paz”, explicam que 
os novos direitos das famílias estão a exigir, em benefício 
de suas próprias noções fundamentais e do efetivo 
exercício que eles reclamam, a atuação interprofissional, 
multidisciplinar, daqueles que direta ou indiretamente 
participam das questões familiares, de forma preponderante 
no âmbito judicial.

Elas lembram ainda que é com base no estudo ou laudo 
psicológico, que o promotor elabora sua promoção final 
e o juiz, sua sentença. Por outro lado, processos na seara 
de família podem não ter fim, eternizando dentro do Poder 
Judiciário intensos conflitos entre as partes. As práticas da 
alienação parental não fogem a essa regra, porém existem 
crianças e/ou adolescentes envolvidos em brigas que 
não lhes pertencem, sendo certo que as consequências 
perdurarão, muitas vezes, por toda vida. A Lei 12.318/2010 é 

objetiva e direta, estabelecendo medidas a serem tomadas 
caso constatada a prática de alienação parental.

Contudo, tais medidas podem se revelar temerárias, já que 
aquela criança ou adolescente tem a convivência com o 
genitor alienado por anos, ou nunca teve, não o conhece, 
ou não o reconhece como pai ou mãe. “Não se trata de 
conciliação, mediação ou terapia familiar, mas há um pouco 
disso tudo, visando à resolução não somente daquele 
conflito isolado, mas de todos os processos relativos a ele. 
Dessa forma, o projeto foi elaborado com vistas a conferir 
apoio técnico ao promotor de Justiça diante de situações 
que envolvam a alienação parental, possibilitando a 
consecução do objetivo de pacificação social e preservação 
do melhor interesse da criança”, afirma a promotora Viviane 
Alves Santos Silva.

Assim, ao se deparar, no curso de qualquer processo, com 
prática que configure a alienação parental, o promotor 
requererá ao juízo a suspensão do feito por 90 dias para 
que ele possa ser encaminhado à equipe técnica de 
psicologia do MPRJ. Durante este período, as partes serão 
convidadas voluntariamente a participar de sessões, que 
podem ser de uma a duas vezes por semana, em conjunto 
ou separadamente. Neste período, os laços vão sendo 
fortalecidos, pois são marcados encontros internos e 
externos entre as partes e sem a presença do psicólogo, 
nessa segunda hipótese.

Ao final, quando todos estiverem suscetíveis ao diálogo, 
os advogados são chamados para, em conjunto com a 
psicologia, elaborarem acordo a ser homologado pelo juízo. 
Segundo dados do Tribunal de Justiça do Estado (TJRJ), 
somente em 2016, foram 36.824 pedidos de divórcio 
no Estado do Rio de Janeiro, sendo 20.037 separações 
litigiosas, quando existe contestação na Justiça. Foram 
registrados mais de 10 mil pedidos de guarda e cerca de 70 
ações de alienação parental.

“Como promotora de Justiça de Família, sinto-me plenamente 
realizada quando posso contribuir para a efetiva resolução 
dos severos problemas familiares que repercutem na vida 
de crianças ou adolescentes. O projeto ‘Pais em Paz’ vem 
atender, em última análise, o regramento processual civil 
que dispõe que nas ações de família todos os esforços serão 
empreendidos para a solução consensual da controvérsia 
e concretiza também o comando constitucional de que 
a família, base da sociedade, tem especial proteção do 
estado. Informo, ainda, que desde a implantação do projeto, 
encaminhei cinco processos à equipe responsável do MPRJ, 
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não tendo havido resultado positivo em apenas um deles”, 
finaliza

Segundo Viviane Alves Santos Silva, o projeto “Pais em 
Paz” segue a orientação da Recomendação 32/2016, que 
dispõe sobre a uniformização e atuação do Ministério 
Público Brasileiro, através de políticas e diretrizes 
administrativas que fomentem o combate à Síndrome 
de Alienação Parental. “A recomendação veio suprir uma 
falta de abordagem sistematizada, sendo certo que não 
havia até então um pensamento sobre a importância 
de se obter dados estatísticos sobre este problema. No 
MPRJ, a recomendação ensejou a reunião de esforços 
para possibilitar o atendimento multidisciplinar da matéria. 
Pretende-se, ainda, efetuar levantamento dos casos de 
alienação parental existentes em processos em curso no 
Estado do Rio de Janeiro”, explica.

No dia 26 de agosto, a Lei da Alienação Parental (12.318) 
completará sete anos de existência. De acordo com a 
titular da Promotoria de Justiça de Família de Mesquita 
(RJ), ela foi essencial para jogar luz e nomear devidamente 
as situações que sempre existiram na sociedade, mas que 
permaneciam sem o devido tratamento nos meandros dos 
processos judiciais. A promotora destaca ainda que a lei 
oferece diversos instrumentos ao juiz para coibir a prática 
da alienação parental. Porém, a utilização dos mesmos 
deve ser muito criteriosa, sempre tendo em mira o princípio 
do melhor interesse da criança, sob pena da atuação estatal 
gerar ainda mais danos ao infante.

Clique aqui para ler na íntegra.

27/09/2017  
Projeto de Lei que inclui devedor de alimentos no SPC é 
aprovado na Câmara dos Deputados 
Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM (com informações 
de Agência Câmara Notícias)

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara 
dos Deputados (CCJ) aprovou, na terça-feira, 26 de setembro, um 
Projeto de Lei que torna obrigatória a inclusão dos nomes dos 
devedores de pensão alimentícia na lista dos serviços de proteção 
ao crédito (PL 799/11). A proposta altera a Lei 5.478/68, que 
dispõe sobre a ação de alimentos. O texto aprovado foi elaborado 
pelo relator, deputado Antonio Bulhões (PRB-SP), com base no 
Projeto de Lei 799/11, do deputado Paulo Abi-Ackel (PSDB-MG). 
Como tramita em caráter conclusivo, a matéria segue agora para 
análise do Senado.

De acordo com a defensora pública Cláudia Tannuri, vice-
presidente da Comissão dos Defensores Públicos da Família do 
IBDFAM, o projeto de lei traz uma importante alternativa para 
os credores que encontram dificuldades para o recebimento 
da pensão alimentícia. “A inclusão nos cadastros de proteção 
ao crédito é medida com grande conteúdo coercitivo, de forçar 
o cumprimento da obrigação, ante a restrição de direitos que 
acarretará ao devedor”, explica.
Cláudia Tannuri lembra que, caso esteja com o nome negativado, 
o devedor terá restrições em vários direitos, notadamente na 
vida financeira e empresarial (abrir contas bancárias, obter 
cartão de crédito, empréstimos, financiamentos etc.), bem como 
para conseguir emprego, e até mesmo, em alguns casos, fazer 
concurso público. Enquanto não pagar a dívida de alimentos, o 
nome permanecerá “sujo”.
O deputado Antonio Bulhões disse que atualmente o devedor 
de pensão alimentícia já acaba inscrito em cadastros de 
inadimplentes, mas “por via transversa”, porque a última medida 
para tentar receber a pensão alimentícia é a Justiça determinar 
um protesto extrajudicial. Como todos que sofrem protesto são 
incluídos em listas de inadimplentes, na prática, os devedores 
de alimentos acabam inscritos. “Mas as proposições em exame 
tornam essa previsão normativa, para a determinação pelo juiz, 
de ofício, além do protesto extrajudicial, também a inclusão em 
cadastros de inadimplentes. Dessa forma será mais rápido o 
cadastro, e mais efetivo”, avaliou Bulhões.
Ainda conforme a defensora pública Cláudia Tannuri, o projeto 
poderia ser mais amplo, e acrescentar a possibilidade de 
aplicação de outras medidas, tais como suspensão da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), bloqueio dos cartões de crédito, 
apreensão do passaporte, proibição de frequentar determinados 
locais, obrigação do devedor de alimentos frequentar cursos de 
conscientização sobre paternidade responsável e planejamento 
familiar, entre outras, a ser aplicada pelo juiz em cada caso 
concreto, com fundamento no artigo 139, IV do CPC e artigo 19 da 
Lei de Alimentos.
“Tais possibilidades devem ser também incluídas, sempre se 
considerando a relevância e preponderância da obrigação de 
prestar alimentos, a qual se destina à garantia do direito à vida e 
à subsistência digna do credor, que, quase sempre, é uma criança 
ou adolescente, cujos interesses são tutelados com prioridade 
absoluta”, complementa.

Clique aqui para ler na íntegra

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2017/02_Julho_Agosto_Setembro/Projeto_Pais_em_Paz_restaura_laos_e_combate_a_Alienao_Parental.pdf
http://www.ibdfam.org.br/noticias/6447/Projeto+de+Lei+que+inclui+devedor+de+alimentos+no+SPC+%C3%A9+aprovado+na+C%C3%A2mara+dos+Deputados
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TEXTO INTEGRAL 
PROVIMENTO 17/2017 

PROCESSO: 2016 097337

Assunto: RECLAMAÇÃO QUANTO A EXIGÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO DE DNV PARA REGISTRO DE NASCIMENTO   
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RJ

CAPITAL 6 RCPN

PROVIMENTO CGJ Nº 17 / 2017

O DESEMBARGADOR CLAUDIO DE MELLO TAVARES, 
Corregedor Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso XVIII do artigo 22 da Lei de Organização e Divisão 
Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro (Lei nº 6.956, de 13 
de janeiro de 2015);

CONSIDERANDO que a Corregedoria Geral da Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, desempenha a função de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e fiscalização das atividades 
administrativas e funcionais dos Serviços Extrajudiciais; 

CONSIDERANDO a necessidade de constante adequação dos 
serviços prestados pelos Serviços Extrajudiciais no âmbito do 
Estado do Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO a necessidade de melhor amoldamento das 
regras relativas à Declaração de Nascido Vivo - DNV, insertas no 
Provimento CGJ nº 02/2016; 

CONSIDERANDO a decisão proferida no processo administrativo 
nº 2016 097337;

RESOLVE:
Art.1º. Revogar o parágrafo 3º do artigo 736, bem como, o artigo 
737 e seus parágrafos 1º e 2º, da Consolidação Normativa - 
Extrajudicial (Provimento CGJ Nº 12/2009)

Art. 2º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2017.
CLAUDIO DE MELLO TAVARES
Corregedor Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.
Clique aqui para ler o PDF 

13/09/2017  
STF publica acórdão da equiparação de regime 
sucessório entre cônjuge e companheiro 
Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

O Supremo Tribunal Federal (STF) publicou nesta segunda-
feira, 11 de setembro, o acórdão do Recurso Extraordinário 
(646.721/RS) que trata da inconstitucionalidade da distinção 
de regime sucessório entre cônjuge e companheiro. O 
documento tem 96 páginas e traz em sua decisão que “O 
Tribunal, apreciando o tema 498 da repercussão geral, por 
maioria e nos termos do voto do Ministro Roberto Barroso, 
deu provimento ao recurso, para reconhecer de forma 
incidental a inconstitucionalidade do art. 1.790 do CC/2002 
e declarar o direito do recorrente de participar da herança de 
seu companheiro em conformidade com o regime jurídico 
estabelecido no art. 1.829 do Código Civil de 2002”.

Porém, de acordo com Mário Delgado, presidente da 
Comissão de Assuntos Legislativos do IBDFAM, que atuou 
como Amicus Curiae, o acórdão do STF ainda precisa de 
ajustes. “Penso que o acórdão não esclareceu todas as 
dúvidas suscitadas na doutrina a partir do julgamento. 
Não está claro se todo o regime sucessório do cônjuge se 
aplicará ao companheiro ou, como pensam alguns, apenas 
a regra do art. 1.829. Com a publicação do acórdão, começa 
a correr o prazo para Embargos de Declaração. Penso que o 
IBDFAM deveria embargar para esclarecer essas questões, 
ou seja, quais regras da sucessão do cônjuge aplicar-
se-ão à sucessão do companheiro. Especialmente se o 
companheiro se tornou ou não herdeiro necessário”, explica.

Ana Luiza Maia Nevares, vice-presidente da Comissão de 
Assuntos Constitucionais do IBDFAM, realizou a sustentação 
oral junto ao Supremo e entende que foi feita justiça. Para 
ela, não se trata de estar igualando totalmente casamento 
e união estável, mas evidentemente eles têm muitos 
pontos de similitude. “São justamente aqueles que estão 
na questão da solidariedade familiar, então não podemos 
tratá-los de maneira diversa nos efeitos que decorrem da 
família”, lembra.

Ainda segundo Ana Luiza Nevares, em um próximo momento, 
a discussão pode ser retomada com o objetivo de alterar o 
formato das Sucessões. “Poderíamos ter uma discussão 
mais ampla sobre a própria extensão da proteção sucessória 
do cônjuge e do companheiro, se deveríamos pensar em um 
outro formato de Direitos Sucessórios, mas não é esta a 
lei posta hoje. Esse é um debate para uma lei futura, que 
parece ser necessária. Vejo que precisamos ter uma maior 

http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=CONSULTA&PGM=WEBACPN96&PORTAL=1&LAB=PROTxWEB&WEB=SIM&PROC=2016097337&NUMERO=S
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/f25571cac4a61011032564fe0052c89c/7954a68a437095b983257dcf00599dda?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/f25571cac4a61011032564fe0052c89c/7954a68a437095b983257dcf00599dda?OpenDocument
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.html
http://cgj.tjrj.jus.br/consultas/legislacao/consolidacao-normativa-parte-extrajudicial
http://cgj.tjrj.jus.br/consultas/legislacao/consolidacao-normativa-parte-extrajudicial
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.html
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2017/02_Julho_Agosto_Setembro/Provimento_17_2017.pdf
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liberdade na sucessão hereditária, tanto do cônjuge quanto 
do companheiro, mas isso não anula a necessidade de 
tratarmos ambos de forma igual na sucessão, pois fazendo 
o contrário, vamos desigualar pessoas simplesmente 
porque estão em entidades familiares diversas, criando 
direitos superiores para uma e para outra”, afirma.

No dia 10 de maio deste ano, o STF decidiu pela 
inconstitucionalidade do artigo 1.790 do Código Civil, que 
sustenta diferenciação entre cônjuge e companheiro, no 
que tange à sucessão hereditária. A equiparação das duas 
instituições havia começado a ser definida ainda em agosto 
de 2016, mas, na ocasião, pedido de vista do Ministro Dias 
Toffoli suspendeu a votação, retomada em março passado, 
quando houve novo pedido de vista, desta vez por parte 
do Ministro Marco Aurélio. Em maio, no entanto, foram 
computados os votos dos Ministros Luís Roberto Barroso, 
Edson Fachin, Rosa Weber, Teori Zavaschi (falecido), 
Luiz Fux, Celso de Mello e Cármen Lúcia, pondo fim ao 
julgamento.

Naquela data, o Ministro Barroso firmou a seguinte tese 
acerca do tema: “No sistema constitucional vigente, é 
inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre 
cônjuges e companheiros, devendo ser aplicado em ambos 
os casos o regime estabelecido no artigo 1.829 do CC/02”.

Na mesma data, o Supremo analisou Recurso Extraordinário 
(646.721) que tratava a união estável homoafetiva a partir da 
discussão da partilha de bens entre a mãe e o companheiro 
de um homem já falecido. O Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (TJRS) havia concedido 1/3 da herança ao 
companheiro que, insatisfeito, lançou mão do artigo 1.837 do 
Código Civil e exigiu metade (50%) do patrimônio. O ministro 
relator Marco Aurélio, no entanto, votou pelo desprovimento 
do recurso. “É temerário igualizar os regimes familiares 
a repercutir nas relações sociais desconsiderando por 
completo o ato de vontade direcionado à constituição de 
específica entidade familiar que a Carta da República prevê 
distinta, inconfundível com o casamento, e, portanto, a 
própria autonomia dos indivíduos de como melhor conduzir 
a vida a dois”, sustentou.

O Ministro Luís Roberto Barroso, entretanto, apresentou 
voto divergente, reafirmando a inconstitucionalidade do 
artigo 1.790 do Código Civil e ratificando decisão de 2011 
do próprio Supremo, que, à época, equiparou juridicamente 
as uniões homoafetivas às uniões estáveis convencionais 
– por meio de resolução, o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) regulamentou a possibilidade de casamento. A 

divergência de Barroso foi acompanhada pelos ministros 
Luiz Fux, Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Rosa Weber e 
Cármen Lúcia. Portanto, decidiu-se pela fixação da mesma 
tese em ambos os casos julgados.

Clique aqui para ler na íntegra

04/10/2017  
STJ publica decisão sobre informações de União Estável 
em certidão de óbito 
Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM 
(com informações do STJ)

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) divulgou, nesta quarta-
feira (4), uma decisão tomada pela Terceira Turma que 
manteve a determinação do registro de estado civil “solteira 
com união estável” na certidão de óbito de uma mulher, 
assim como o nome de seu companheiro. Conforme a 
publicação, ainda que esteja em curso discussão sobre 
a caracterização de um novo estado civil em virtude da 
existência de união estável, a interpretação da legislação 
sobre registros públicos e a própria doutrina caminham no 
sentido de que a realidade do estado familiar da pessoa 
corresponda, sempre que possível, à informação dos 
documentos, inclusive em relação aos registros de óbito.

De acordo com Rodrigo da Cunha Pereira, presidente 
nacional do Instituto Brasileiro de Direito de Família 
(IBDFAM), o estado civil é determinante de uma situação 
patrimonial e, portanto, está diretamente relacionado à 
segurança das relações jurídicas. Segundo o advogado, aos 
negócios jurídicos interessa o estado civil dos contratantes, 
pois é necessário saber se as partes estão ou não, em razão 
do regime de bens, envolvidos também naquela relação 
jurídica.

“A falta de um estado civil ‘oficial’ para a união estável pode 
gerar uma insegurança jurídica nos negócios. Assim, é 
conveniente que os companheiros, ainda que oficialmente 
solteiros, viúvos ou divorciados, declarem sempre em seus 
negócios jurídicos, ou mesmo fichas cadastrais, que vivem 

http://www.ibdfam.org.br/noticias/6432/STF+publica+ac%C3%B3rd%C3%A3o+da+equipara%C3%A7%C3%A3o+de+regime+sucess%C3%B3rio+entre+c%C3%B4njuge+e+companheiro
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em união estável. O CPC 2015, visando a segurança das relações jurídicas, incorporou essa realidade em seu texto, exigindo que 
tal situação seja sempre declarada na petição inicial (art. 319, II)”, afirma.

A advogada Fernanda Pederneiras, presidente do IBDFAM Paraná, atuou diretamente neste caso. Segundo ela, a decisão foi uma 
vitória muito importante sob o ponto de vista moral e pela ideia de que os registros de óbito e nascimento devem sempre retratar 
a realidade. “Felizmente o STJ reconheceu que a União Estável pode ser anotada ao lado do estado civil, pois é uma questão que 
gera efeitos pessoais e patrimoniais, não só entre os conviventes, mas também perante terceiros”, explica.

Por meio de recurso especial, o ex-companheiro da falecida defendeu a impossibilidade jurídica do pedido, já que a legislação 
brasileira não prevê a união estável como estado civil, além da ausência de interesse no prosseguimento da ação, tendo em vista 
a existência de reconhecimento judicial da união estável transitado em julgado. A relatora do recurso, Ministra Nancy Andrighi, 
destacou inicialmente que, sob o aspecto formal, o ordenamento jurídico brasileiro prevê o estado civil de solteiro, casado, separado 
judicialmente, divorciado e viúvo, mas não regula expressamente a união estável.

Segundo a ministra, a omissão legislativa é criticada pela doutrina, especialmente em virtude da necessidade de se assegurar a 
publicidade do estado familiar, a fim de que seja garantida segurança aos companheiros, seus herdeiros e aos terceiros que com 
eles venham a estabelecer relações jurídicas. No caso concreto analisado, a relatora considerou que, uma vez declarada a união 
estável por meio de sentença transitada em julgado, o fato jurídico deveria ser inscrito no Registro Civil de Pessoas Naturais, mas 
com a manutenção das regras formais típicas dos registros públicos. Conforme o STJ, ainda foi determinado o acréscimo de 
informação sobre o período de união estável na certidão de óbito.

Para Rodrigo da Cunha Pereira, o que se busca é dar segurança jurídica às relações, de forma que seja preservada a boa-fé 
dos sujeitos de uma relação jurídica, e se reduza a possibilidade de incidência de vícios de consentimento, por conseguinte, da 
anulabilidade dos atos jurídicos. O advogado destaca ainda que o estado civil reflete a posição da pessoa, com a gama de relações 
jurídicas da qual faz parte, perante a sociedade. Além disso, ressalta que se a finalidade precípua do estado é esta, não há razões 
para negar a atribuição de um estado familiar para a união estável.

“O projeto de Lei - Estatuto das Famílias (PLs 470/2013) - de autoria do IBDFAM, sanando o impasse que traz enorme insegurança 
jurídica, prevê, no seu artigo 61, parágrafo único, que independentemente de registro, a união estável constitui o estado civil de 
companheiro, o qual deve ser declarado em todos os atos da vida civil. Tudo isso, em prol da boa-fé objetiva que deve ser o alicerce 
da interpretação dos negócios jurídicos”, completa.

Clique aqui para ler na íntegra
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